 LEI MUNICIPAL N.º 2.791/2025
de 06 de maio de 2025
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA ATENDER EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MARCOS LUIS PETRI, Prefeito Municipal de Quinze de Novembro, RS, no uso das atribuições legais a ele conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei 2667/2025, e o mesmo o sanciona e promulga a seguinte:

PROJETO DE LEI MUNICIPAL

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suprir temporariamente com pessoal, a Secretaria que ora relaciona, visando atender as necessidades de excepcional interesse público da Prefeitura Municipal, através da contratação de:

	CATEGORIA FUNCIONAL
	NIVEL DE ESCOLARIDADE
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	Nº DE VAGAS
	SECRETARIA DE DESIGNAÇÃO

	Atendente de farmácia
	médio
	40h
	01
	Secretaria de Saúde


Parágrafo Único - Para o bom desenvolvimento das rotinas, fica autorizada a realização de re-alocações destes servidores temporários, para a designação a outros Setores da Administração Municipal, caso esta medida, mostre-se necessária e pertinente.
Art. 2º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar processos seletivos vigentes, ou, realizar processo seletivo simplificado, bem como, a formalizar os contratos temporários de excepcional interesse público, reservando-se o direito de efetivar os mesmos de acordo com as estritas necessidades existentes junto ao Departamento ao qual será designado. 
Art. 3º. - As contratações temporárias terão duração de até 12 (doze) meses, prorrogáveis por até mais 12 (doze) meses, podendo inclusive ocorrer a antecipação do termo final, tudo de acordo com as necessidades dos Departamentos para os qual serão designadas.

Art. 4º. - As contratações serão de natureza administrativa, na forma dos artigos 152 a 156 da Lei Municipal n.º 793/2002 e suas alterações posteriores, com a inscrição do(a) contratado(a) em regime oficial de previdência.

Art. 5º - Será concedido à(o)s contratada(o)s, vencimentos nos seguintes valores:

	Atendente de farmácia
	R$ 2.018,00 (dois mil e dezoito reais)


§ 1° Os valores descritos na tabela deste artigo serão atualizados no mesmo período da revisão geral dos demais servidores.

§ 2°. Em caso de haver acréscimo ou redução da carga horária na forma prevista no Parágrafo único do artigo 1º desta Lei, deverá ser realizada a necessária adequação nos vencimentos, aplicando-se o mesmo percentual definido pelo Departamento, acrescendo-se ou diminuindo-se os valores.

§ 3°. Os contratados farão jus ao recebimento de vale alimentação, conforme Lei Municipal 1.884/2013 e suas alterações posteriores.
Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas.

Art. 7º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. - Revogam-se as disposições em contrário.

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

QUINZE DE NOVEMBRO, RS, 06 de maio de 2025.
MARCOS LUIS PETRI
Prefeito Municipal 

DELVIO JUNG 




Assessor Jurídico– OAB RS 60.020 


ANEXO I 

CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 
 DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Execução de atividades rotineiras administrativas, como: dispensação de medicamentos, atendimento ao público, utilização de equipamentos e programas de informática, desenvolvimento de atividades afins, visando contribuir para o perfeito andamento das rotinas de trabalho.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

Desenvolver atividades da área sempre sob a supervisão do Farmacêutico, respeitando a legislação específica e os princípios éticos; obedecer a legislação farmacêutica e sanitária específicas para a área; realizar a dispensação de medicamentos; orientar ao público quanto a utilização e conservação dos medicamentos; executar tarefas de caráter administrativo, tais como: atendimento ao público, atendimento telefônico, conferência de estoque, controle da validade de produtos, solicitação de compras de medicamentos, manutenção da higiene do ambiente, organização e abastecimento da farmácia, lançamentos em sistema dos medicamentos dispensados, conferência de notas fiscais, participar de reuniões em busca de melhorias contínuas e realizar outras tarefas correlatas com o cargo; arquivar cópias de documentos emitidos colocando-os em postos apropriados, para emitir eventuais consultas e levantamento de informações; preencher formulários diversos, consultando fontes de informações disponíveis para possibilitar a apresentação dos dados solicitados; conferir o material e medicamentos recebidos, confrontando-os com dados contidos na requisição, examinando-os, testando-os e registrando-os para posterior encaminhamento ou dispensação; operar máquinas simples de escritório e computadores, digitando textos e relatórios, fazendo cálculos e tirando cópias xerográficas, para contribuir na execução dos serviços de rotina; conduzir veículos da Administração Municipal, desde que devidamente habilitados e autorizados para tal ato pela chefia; executar outras tarefas correlatas.

FORMA DE PROVIMENTO:

a) Processo Seletivo Simplificado:

b) Horário: 40 horas semanais REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:

c) Escolaridade: Ensino médio completo.

d) Outras: curso técnico de auxiliar de farmácia.

Idade mínima de 18 anos.

